
INDICAÇÃO 
 
 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando
estudos e  prov idênc ias  jun to  ao
departamento competente quanto a
enviar uma máquina para “LIMPAR E
APLAINAR” a Rua Boto Cachimbo, na
Cidade Recreio da Borda do Campo, no
Município de Santo André, principalmente
no ponto de saída de água daquele
logradouro.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
INDICO à Mesa, na forma regimental, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal, 
solicitando estudos e providências junto ao departamento competente quanto a enviar uma
máquina para “LIMPAR E APLAINAR” a Rua Boto Cachimbo, na Cidade Recreio da Borda
do Campo, no Município de Santo André, principalmente no ponto de saída de água daquele
logradouro.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Informo que esta passagem é de terra e em dias de chuva forte o local fica intransitável,
tanto para veículos como para os pedestres pelo fato do acúmulo de água que junta ali.
Ocorre que nestas ocasiões o nível da água daquela rua sobe demasiadamente impedindo o
retorno dos moradores para seus lares, bem como a saída dos mesmos para seus afazeres
diários ou trabalho. Os proprietários daquelas residências solicitam ao Executivo que envie
uma máquina para lá com o objetivo de limpar e fazer uma caída de água no local, enquanto
não é autorizado instalar o “PROGRAMA RUA NOVA” naquela via.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                             Ind. 084/2020
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de novembro de 2020.

 
 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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